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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a recomposição da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Araxá

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - A remuneração dos SERVIDORES da Câmara Municipal de Araxá fica recomposta no percentual de 3,13% (três vírgula treze por cento), abrangendo o índice do IPCA do período de outubro de 2020 a dezembro de 2020, conforme o disposto no art. 37, X da Constituição Federal c/c o inciso VIII do artigo 8º da LC 173/20 e com art. 26, Parágrafo único, I, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.

 


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

 


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2021. 

Casa da Cidadania, em 07 de dezembro de 2021.
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